
 

 

DECRETO Nº 2.444, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Altera o art. 2° do Decreto nº 2.376, 
de 7 de junho de 2023, que cria a 
Câmara de Prevenção e Resolução 
Administrativa de Conflitos, no 
âmbito da Secretaria Municipal de 
Assuntos Fundiários. 

 
A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 

inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1° O art. 2° do Decreto nº 2.376, de 7 de junho de 2023, que cria a 

Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assuntos Fundiários, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art.2º................................................................................................................. 
 
I - ...................................................……………………...................................... 
........................................................................................................................... 
b) Layla Coutinho Zeferino, como Coordenadora-Geral; 

Carla Beatriz Rodrigues Faria Bastos, suplente;  
............................................................................................................................. 
 
III - 1 (um) titular e respectivo suplente do Núcleo de Prevenção e 
Regularização Fundiária (Nupref), da Corregedoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins, a saber: 
 
a) Maria Clara Tavares Santana, titular;  
b) Lázara Vaz Viana, suplente; 
 
IV - 1 (um) titular e respectivo suplente do Instituto Municipal de Planejamento 
Urbano (Impup), a saber: 
 
a) Daniela da Rocha Fighera, titular; 
b) Robson Freitas Correa, suplente; 
 
V - 1 (um) titular e respectivo suplente da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Serviços Regionais, a saber: 
 
a) Thiago Alves Gomes, titular; 
b) Flávio José de Melo Moura Vale, suplente. 
 
§ 1° O Coordenador-Geral é responsável pela organização dos trabalhos que 
antecederão as reuniões da Câmara e poderá contar com auxílio de 



 

 

servidores da Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários, como mediadores 
e/ou facilitadores voluntários. 
 
§ 2° Nas ausências e impedimentos legais do Presidente da Câmara, o 
Coordenador-Geral o substituirá. (NR)” 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

Palmas, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 
Prefeita de Palmas 

 
 
 

Gustavo Bottós de Paula 
Secretário da Casa Civil do Município  

de Palmas 
 
 

Fabrício Rodrigues Braga 
Secretário Municipal de Assuntos 

Fundiários 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este texto não substitui o Domp nº 3.347, de 23/11/2023. 
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